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LEI Nº 4.072 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2017 

 
Autoriza a abertura de crédito adicional 
especial no orçamento de 2017 no Município 
de Lagoa Santa, e dá outras disposições. 

  
O povo de Lagoa Santa, através de seus representantes na Câmara Municipal, aprovou, 

e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal, consoante preconizam os artigos 42 e 43 da Lei 

4.320 de 17/03/1964, autorizado a abrir crédito adicional especial no limite do valor total de 
R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais) no orçamento do exercício corrente, na fonte de 
recurso 101 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Vinculados à Educação com 
a inclusão do elemento de despesa, obedecendo às seguintes especificações: 
 
02.07.                                                           SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
02.07.02.                                                      DIVISÃO DE ENSINO 
02.07.02.12.                                                 Educação 
02.07.02.12.365.                                          Ensino Infantil 
02.07.02.12.365.0014.                                 Educação Básica 
02.07.02.12.365.0014.1008.                       Construção, Ampliação e Reforma de Prédios          
s                                                                   Escolares - Ensino Infantil 
02.07.02.12.365.0014.1008.4.4.90.61.00.  Aquisição de Imóveis    
 
Fonte de recurso: 101 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Vinculados à 
Educação 
 
 Art. 2º - O Crédito Adicional Especial de que trata o artigo anterior será coberto pelas 
anulações, na fonte de recurso 100 - Recursos Ordinários, das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
             Dotação Orçamentária                              Ficha                    Valor 

02.01.04.04.131.0011.2005.3.3.90.39.00            ficha 56            R$300.000,00 
02.02.03.20.605.0009.2019.3.3.90.36.00            ficha 117          R$42.000,00 
02.02.03.20.605.0009.2019.3.3.90.39.00            ficha 118          R$30.000,00 
02.02.04.06.181.0022.2023.3.3.90.39.00            ficha 133          R$100.000,00 
02.02.04.06.181.0022.2023.4.4.90.52.00            ficha 134          R$100.000,00 
02.03.01.99.999.9999.9999.9.9.99.99.99            ficha 162          R$950.000,00 
02.04.02.26.782.0021.2087.4.4.90.51.00            ficha 214          R$49.000,00 
02.04.03.04.125.0005.2088.3.3.90.35.00            ficha 238          R$9.000,00 
02.04.03.04.125.0005.2088.3.3.90.36.00            ficha 239          R$24.000,00 
02.04.04.18.452.0032.2089.4.4.90.52.00            ficha 252          R$50.000,00 
02.04.04.18.543.0026.1011.3.3.90.39.00            ficha 285          R$289.000,00 
02.04.04.18.543.0026.1011.4.4.90.51.00            ficha 286          R$99.000,00 
02.04.06.04.122.0005.2095.3.3.90.39.00            ficha 302          R$400.000,00 
02.04.06.04.122.0005.2095.4.4.90.51.00            ficha 303          R$360.000,00 
02.04.06.08.244.0030.1029.4.4.90.51.00            ficha 305          R$149.000,00 
02.04.06.13.391.0031.1013.4.4.90.51.00            ficha 306          R$99.000,00 
02.04.06.13.392.0031.1014.4.4.90.51.00            ficha 307          R$99.000,00 
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02.04.06.15.451.0028.1015.4.4.90.51.00            ficha 311          R$90.000,00 
02.04.06.15.452.0028.1020.3.3.90.39.00            ficha 318          R$49.000,00 
02.04.06.15.452.0032.2096.3.3.90.39.00            ficha 325          R$300.000,00 
02.04.06.23.695.0025.1030.4.4.90.51.00            ficha 336          R$239.000,00 
02.04.06.27.812.0027.1023.4.4.90.51.00            ficha 337          R$299.000,00 
02.05.04.08.243.0024.2135.3.3.50.43.00            ficha 380          R$120.000,00 
02.05.04.08.244.0023.2129.3.3.50.43.00         ficha 406          R$100.000,00 
02.05.04.08.244.0024.2138.3.3.50.43.00            ficha 434          R$160.000,00 
02.05.04.08.244.0024.2144.3.3.50.43.00            ficha 448          R$119.000,00 
02.05.05.13.392.0031.2108.3.3.50.41.00            ficha 493          R$27.000,00 
02.05.06.27.812.0027.2102.3.3.50.43.00            ficha 562          R$19.000,00 
02.05.06.27.812.0027.2104.3.3.90.39.00            ficha 572          R$329.000,00 

 
Art. 3º - A abertura do crédito será feita por Decreto do Executivo, em conformidade 

com o art. 42 da Lei 4.320/64. 
 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa em, 17 de novembro de 2017. 
 
 

 
ROGÉRIO CÉSAR DE MATOS AVELAR 

Prefeito Municipal 
 


